
^i:\
. cÂuaRA MuNtctpAL DE trAppalÁcro VERE DOR EUCL IDES M ODEN EZI\q)

a

o,
(ô

CAPITAL OOS MINÉRIOS

Avenida Vaticano, .1 135 - Jardim pilar
CEP 18406-380 - ltapeva / São paulo

Projei
Nasce

o de Lei SZ\ZOZí - Vêreádor JúÍio
nte" no Município de ltapeva/Sp.

AtaÍde - lnstitui o Programa "Adote uma

coMrssoES

APRESENTADo EM PLENÁRIo.

RETIRADO DE PAUTA EM

LO

Discussão e Votação única;_/_/_

Em 1." Disc. e Vot.: _l_l_
Rejeitado em '-/-/_
Lêi n.o

U-, =-- DATA: Ir t03,6

DATA: / 1-

DATA:

Em 2.. Dtsc. ê Vot. , _l_l_
Autógrafo N.o. . . '-l_/_

OÍlcio N.o :- em _/_/_

R E LATO R: ?l
ú *;Lr&.

RELATOR:

RELATOR:

Sancionada pelo Prefeito êm:- l_l_
veto Acothido ( ) Vêto Rejeitâdo ( ) Oata: _/_/_

Promulgada polo Pres. câmara êm:- l-.l- publlcada em;- t-.t-

\

oBSERVAÇÔES

l"-r,â*



arr-
Câmara Municipal de Itapeva

Paláclo Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406.380

Secretaria Administrativa

o presente projeto de lei tem por objetivo recuperar as nascentes degradadas dos rios do
Município de ltapeva, bem como preservar aquelas que ainda não foram deterioradas.
lncentiva a participação voluntária da comunidade no processo de gestão ambiental, por
meio de ações de recuperação, preservação e conservação de nascentes.

cumpre registrar que a preocupaçáo com as águas de nosso planeta está se tornando
uma tônica nos dias atuais. No entanto, não se pode olvidar que todo curso d'água possui
uma nascente e que esta, tanto quanto o seu leito, também deve ser preservado. Já foi o
tempo em que se acreditava que as águas dos rios eram fontes inesgotáveis, que
jorravam do chão a toda hora, ou então, que se recuperavam naturalmente, iom o passar
do tempo.

Hoje, as mudanças climáticas, a morte generalizada de algumas espécies de peixes e
crustáceos, bem como o avanço no estudo ambiental, vêm mostrando a todos que os rios
são mais sensíveis do que se imaginava e que o "uso" predatório de suas águas acarreta
danos incalculáveis ao meio ambiente. Não é difícil observar o desmalamento das
cabeceiras, a utilização errônea desta área como local de pastagem ou, até mesmo, o
lançamento indevido de efluentes em suas águas. lsso não só contãmina a nascente, mas
co-mpromete todo curso d'água, pois e dali que "brota" a água que vai percorrer todo o rio,
informação esta que muitos cidadãos parecem desconhecer.

Em outras palavras, a nascente é a alma do rio e sem ela o rio não existe. Assim, com o
propósito de melhorar o tratamento das nascentes e, por conseguinte, dos cursos d'água
e de todo o meio ambiente do Município, é que apresentamos elta propositura.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Respeitosamente:

(15) 3524"9200 - wwwitapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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PROJETO DÊ, LEI OO32I2O25

Autoria: Júlio Ataíde

lnstitui o Programa "Adote uma Nascente" no
Município de ltapeva/SP.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. ío Fica instituído no Município de ltapeva o Programa "Adote uma Nascente".

Art. 2'O Programa "Adote uma Nascente" objetiva promover a recuperação das
nascentes situadas em áreas públicas e/ou privadas degradadas e preseryar as
que se mantêm intactas.

Art. 30 Para efeitos desta Lei serão realizadas as seguintes ações:

| - delimitação física da área;

ll - sinalização da área, conforme padrão a ser estabelecido contendo, no mínimo,
as seguintes informações:

a) inscrição "Área de Preservação Permanente - Programa Adote uma Nascente";

b) o nome da nascente;

c) o nome da pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que adotou a
nascente;

d) as informações com fins de educação ambiental, prestadas por técnicos
devidamente habilitados, para registro em arquivo com fins de monitoramento
ambiental, caracterizando os recursos naturais da área como água, solo, fauna e
flora;

e) os nomes dos técnicos que prestaram as informações ambientais constantes da
alínea "d";

f) os telefones para denúncias de crimes ambientais.

lll- recuperação da área pública degradada;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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lV - manutenção da área, promovendo, dentre outras ações, as seguintes:

a) construção de aceiros, precedendo o período de seca, em áreas com riscos de
incêndios;

b) prevenção contra erosões, precedendo o período das chuvas, em áreas com o
solo suscetível a esse evento;

c) limpeza periódica para retirada de resíduos sólidos;

§ 20 A utilização das águas da nascente será permitida desde que devidamente
autorizada pelo órgão competente.

§ 3o Deverão ainda ser adotados objetivos específicos envolvendo os moradores
próximos às nascentes visando o comprometimento com o projeto de recuperação,
bem como servirão às escolas próximas como um laboratório natural de estudo a
céu aberto.

AÉ. 4o É proibido, sem prejuízo de outras vedações legais, nas áreas relativas às
nascentes adotadas por este programa:

| - o lançamento canalizado de galerias de águas pluviais;

ll - lançamento de efluentes;

lll - edificação;

lV - retirada de árvores;

Art. 50 Denomina-se "Colaborador do Programa Adote uma Nascente" o
interessado disposto a apoiar ações de preservação de nascentes no âmbito do
Programa.

§ 1o Poderão ser colaboradores do Programa "Adote uma Nascente" órgãos e
entidades, públicas ou privadas, e indivíduos, pessoas físicas ou jurídicas, que
estejam dispostos a colaborar, de forma voluntária, com recursos financeiros,
serviços ou doação de materiais para a manutenção de uma ou de um conjunto de
nascentes e/ou para a manutenção do Programa,

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

§ 1o A recuperação da área, prevista no inciso lll deste Artigo, será executada na
nascente após a apresentação de um plano de recuperação permanente,
devidamente aprovado pelo órgão competente;
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§ 2o O colaborador poderá manifestar interesse em preservar uma ou mais
nascentes, devendo apresentar proposta que, caso aprovada, contará com a
orientação técnica da Secretaria de Recursos HÍdricos e Meio Ambiente, na
implementação de ações em prol da preservação da área adotada.

§ 3o Cada colaborador receberá um certificado de "Adotante de Nascente",
renovado anualmente, de acordo com seu interesse e com avaliaçáo dos técnicos
da Secretaria de Recursos Hídricos e Meio Ambiente.

§ 4o Os colaboradores não poderão estar envolvidos ou virem a se envolver em
processos administrativos ou judiciais, ou inquérito policial, relacionados com
crimes contra o meio ambiente.

§ 5o O desligamento dos colaboradorês poderá acontecer a qualquer momento,
sendo exigida apenas a comunicação oficial dessa decisão pela Secretaria de
Recursos Hídricos e Meio Ambiente, ou pela manifestação de vontade do
colaborador.

AÉ. 6o O Programa "Adote uma Nascente" será coordenado pela Secretaria de
Recursos Hídricos e Meio Ambiente, que ficará responsável pela sua estruturação,
administração e controle, bem como a definição das atribuições dos
colaboradores.

Art. 7o As pessoas que tiverem uma nascente em sua propriedade, mas não
tiverem recursos para preservá-la, poderão disponibilizar a área para ser adotada
por outra pessoa ou entidade.

Art. 80 As ações de preservação de nascentes, em área pública ou privada, não
implicarão na obtenção, pelo colaborador, de quaisquer direitos de uso ou
ocupação da área da nascente ou de indenizações por benfeitorias.

Art.90 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Mod zi,28 d ro de 2025.

L
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CERTIDÃO

certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n' ooSz/zozs foi lido em plenário na

9o Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 06/O3 /2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 07 de março de2025.

Luan Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alinea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 031/25 às seguintes comissoes Permanentes da casa:

pdComissáo de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) comissáo de obras serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

()r)Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal'

palácio Vereador Euclides Modenezi, sala de Reunioes, 10 de março de2025.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov br - secretaria@canraraitapeva sp gov br
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Parecer no 04412025

Referência: Projeto de Lei n" 032/2025 - "lnstitui o Programa "Adote uma Nascente" no

Município de ltapeva/SP."

Autoria: Vereador Júlio Ataíde - PL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende o nobre Edil instituir

no município o programa "Adote uma Nascente".

Segundo a mensagem, o objetivo do programa é promover a recuperação

das nascentes degradadas dos rios do municipio, bem como preservar aquelas que ainda

não foram deterioradas, incentivando a participação voluntária da comunidade no

processo de gestão ambiental.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, a proposta foi lida em Plenário

e distribuída às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

encaminhada a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

Da coupsrÊrucre LEGrsrATrvA.

Segundo os incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federall, os

1 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre âssuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação

federal e a estadual no que couber;

1/4

Parecer lurÍdico 044/2025
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1J\/

municípios foram dotados de autonomia

capacidade de legislar sobre assuntos de

legislação federal e estadual no que couber.

vem consubstanciada na

bem como suplementar a

legislativa, que

interesse local,

Sobre a competência legislativa suplementar dos municípios, Alexandre

de Moraes2 esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos

municípios consistente na autorização de regulamentar as normas

legislativas federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades

locais, sempre em concordância com aquelas e desde que prêsente o

requisito primordial de fixação de competência desse ente federativo:

interesse local.

A competêncía suplementar tem lugar, portanto, quando o município

pretende aperfeiçoar ou adequar à realidade municipal a legislação federal ou estadualjá

existente.

No que se refere à proteção ambiental, tema objeto da proposta em

análise, a Constituição Federal, em seu artigo 24, prevê:

Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre:

(...)

Vl - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e

dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controlê da poluição;

lNtctATtvA tEGtsLATlvA.

À despeito de o município poder editar normas ambientais e do elevado

2 MORAES, Alexandre de. Constitulção do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas,2oO2' p.743'

P

214

Parêcer lu.ídlco 044/2025

Deste modo conclui-se que o município detém competência para legislar

sobre questôes ambientais, podendo suplementar a legislaçâo estadual e federal sobre o

assunto, de modo que o projeto não apresenta irregularidade no que se refere à

competência legislativa.

www.camaraitapeva.sp.gov br - iuridico(acâmaraitaDeve.sp.gov.br



-.P
Câmara Municipal de Itapeva

Palácio vereador Euclides Modenêzi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Iurídico

propósito que norteou a apresentação do projeto, nota-se nele a presença de vício formal

de iniciativa por violação do Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito

no artigo 20 da Constituição Federal, artigo 5o da Constituição Estadual, reproduzido no

artigo 20 da Lei Orgânica do Município além de afronta Princípio da Reserva da

Administração. Senão vejamos.

Com base neste Princípio a Constituição Federal, a Constituição Estadual

e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e atribuições específicas de

cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter seu processo legislativo

iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de um Poder invadir a

competência legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa concorrente (art. 61,

caput, CF) segundo a qual os projetos de lei podem ser iniciados tanto por agentes do

Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.

Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas por meio de

leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas iniciativas

privativas, presentes, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição Federal.

A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente ou pessoa,

ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do Executivo são

aquelas que a Constituição Federal reserya exclusivamente ao Presidente da República e

que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do Chefe do

Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou agente, sob

pena de inconstituciona lidade formal por violação do Princípio da Separação e Harmonia

entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa em linhas gerais instituir o Programa Adote

uma Nascente, por meio do qual o Município, com apoio de "colaborador do programa"

- assim entendido o órgão ou entidade, público ou privado, ou pessoas físicas ou jurídicas

que estejam dispostos a colaborar, de forma voluntária, com recursos financeiros ou

serviços - executará ações destinadas à recuperação e preservação de nascentes.

A despeito da importância da matéria, compete privativamente ao Chefe

Y

314

Parecer,urldico 044/2025
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do Poder Executivo a inicíativa de Leis com tal teor, na medida em que a implementação

do diploma envolve etapas como direção, organização e execução de atos concretos.

Não se nega que existe competência concorrente entre Executivo e

Legislativo para tratar sobre meio ambiente, obedecidas as demais normas de

competência dos entes federativos. No entanto, no caso concreto ao disciplinar a temática,

o parlamentar acaba por incumbir o Executivo de inúmeras atribuições, o que resulta na

invasão de competência privativa do Prefeito Municipal para tratar da matéria,

configurando afronta o Princípio da Separação entre os Poderes e da Reserva da

Administração, podendo-se reconhecer a inconstitucionalidade por infringência aos

artigos 50 e 47, ll, Xl e XlV, da Constituição Estadual.

Portanto, embora louvável a intenção do Vereador, uma vez que este

carece de poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos termos do
artigo 153 do Regimento lnterno desta Edilidade, uma indicaçâo ao Chefe do Poder
Executivo a respeito do tema.

DA coNcLusÃo.

Ante o exposto, em razão da presença de inconstituciona lidade por
violação ao Princípio da Reserva da Administração e Princípio da Separação e Harmonia

entre os Poderes inscrito no artigo 20 da Constituição Federal, artigo 50 da Constituição
Estadual e artigo 2" da Lei Orgânica do Município, opina-se pela emissão de parecer

desfavorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

E o parecer, sob censura

Itapeva, 14 de março de 2025.

Marina ogaça Rodrigues
P uradora Jurídica

414
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIçA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00025/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 3212025

Ementa: lnstitui o Programa "Adote uma Nascente" no Município de ltapeva/SP.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Exaramos Parecer desfavorável ao prosseguimento;

3. Dar ciência ao Plenário do arquivamento da matéria.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 18 de março de2025.

RO L INHEI

RESIDENT

VALD EI

GLEYCE DO

SANTOS

VIC PRESIDENTE MBRO

A SA

ALM ADE ALMEIDA JULIO C

IVIE
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